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.. Autoriza o Executivo a efetuar o pagamento de
~raliricaçi\u natalina ao s a2enl~ poltll('o~

municipais"

PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

•

PREF ErJ UR..\ MUNICIPAL DE AGU O S. 02lJEJ ,\ NEIIH ) I)E 2003

Art ieo 2.° E...ta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Arti go 3.- Revogam-se a... disposições em co ntrário .

Art igo 1.0 Fica autorizado o Executivo a eíctuar () pagamento de gratificação nata lina
(13:' salário) aos agentes políticos municipais. proporcionais ao período de efetivo
labor.
§ Ú. Referido pagamento de que trata o cap ut terá efeito retrontivo à janeiro de 2001 .

() Prefeito Municipal de Agudos. no uso de suas atribuições legais. faz saber que a
Câmara Municipal aprovou c ele sancionou c promu lga a segui nte lei:
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•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••




